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I - Relatório

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei n." 83212019, de autoria do Deputado Lúdio
Cabral, que dispõe sobre a prevenção e a punição do assédio moral no âmbito dos Poderes do

Estado de Mato Grosso.

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos no

dia 1410812019, sendo colocada em primeirapauta no dia 1510812019, com o devido cumprimento

no dia 2210812019 (fls. 02, 02 e 03v).

Ato contínuo, a propositura foi encaminhada à Comissão de Trabalho e Administração
Pública em27l}8l20l9, a qual exarou parecer de mérito favorável à aprovação (fls. 05/11), tendo

sido aprovada em 1.' votação pelo Plenário desta Casa de Leis no dia 1310412020 (fl. 1 1v).

^ 
Em sua justificativa o Autor da proposição assim expõe:

"o assédio moral, também chamado de humilhação no trabalho ou terror
psicológico, acontece quando se esÍabel.ece uma hierarquia autoritária, que coloca
o subordinado em situações humil.hanÍes.

Problema quctse clande.stino e de difícil diagnóstico, é beru verdade, mas ainda

assim, se não enfrenÍado de.fi"ente pode levar à debilidade da saúde de milhares de

Írabalharlores, prejuclicanclo seu rendimenlo. É preciso barrar o abuso de poder

d6s superiores hierárquicos, e um disposilivo legal contribuirá para prevenir o

ass'édio rnoral ng mundo do lrabalhct, aí se incluinclo a adminisÍração pública.

A Lei 10.221/01 introduziu o artigo 216-A no Código Penal, Íipificanclo o assédirt

sexual como crime. A pena prevista é de detenção de um a dois anos, aumentada

de unt terÇo se avítimafor menor de idade.,lá o (tssédio rnoral, não Jaça
parÍe expressamente do ordenamento jurídico brasileiro, não sido Íolerado
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pelo,Iudiciario. Mas, lanlo em um caso como em oulro, nem sempre éfacil provar
sua ocorrência.

O Superior Tribunal de Justiça ja tem unru jurisprudência ampla em casos de
assédio moral e sexual contra servidores públicos. Nos últimos anos a corle
recebeu diversos casos de abusos cometidos por agentes do estado contra col.egas

de trabalho, subordinados ou público em geral.

Ent julgantento realizado ent setembro de 2018, a 2'' Turrua tomou inclusive unta
decisão inédita na Corte Superior, reconheceu o assédio moral como ato de
intprobidade administrativa, lrlo caso, foi demonslrado que o prefeito de uma
cidade gaúcha perseguiu servidora que denunciou problenla com dh,ida do
município ao MinisÍério Público do Rio Grande do Sul.

Segundo a Dra. Margarida Barueto, autora de lese em psicologia social pela PUC
- SP, que constctlou que a ação do chefe que humilha seus suball.ernos é ntctis

prejudicial à saúde do que se imagina, pois a exposição do trabalhador a
fiequenles siluações de huruilhação pode causar-lhe doenças acentuadas,
culminando inclusiye com tenÍaÍivas ou pensamenlos suicidas como manifeslações
explosivas das emoções arquivadas, ja que o assédio moral .fere a dignidade e é
percebido pelos que so.frent como fracasso e incapacidade.

Sabe-se que o mundo do trabalho vem m.udando constanlemente nos úlÍimos anos.

Novas .formas de administração, reengenharia, reorganização adminislraliva,
entre outras, são palavras que aos poucos tornaram-se freqüentes ent nosso rueio.

No entanlo, pouco ,se fala sobre as formas de relação no Írabalho. O problema do

"assédio moral" (ou Íirania nas relações do trabalho, como é chantado nos

Estados Unidos) atinge milhares de trabalhadores no mundo inleiro. Pesquisa
pioneira da Organização Mundial do Trabalho, realizada em 1996, constatou que

pelo menos I2 milhões de europeus ia so.frian desse drama.

E para combal.ermcts de frenÍe o problerua do "assédio moral" nas relações de

trabalho, faz-se necessario tirarmos essa discus'são dos consulÍórios de psicólogos
e lratá-lo no universo do trabalho através de lei especrfiro".

A segunda pauta foi devidarnente cumprida no período que se estendeu entre os dias

22lO4l2O2O e0610512020 (f1. 12v), quando então o projeto foi encaminhado para esta Comissão de

Constituição, Justiça e Redação para análise e emissão de parecer quanto ao aspecto constitucional,

legal e jurídico.

E o relatório.
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II - Análise

e Redação _ CCJR, de acordo com o artigo 36 da
369, inciso I, alinea,,a,,, do Regimento Intemo

itucional, legal e jurídico de todas-as proposições

A presente ProposiÇão tem por objetivo prevenir e punir a ocorrência do assédio moral noâmbito dos Poderes do Estado de Mato Grosso, .orfo.-" se extrai da dicção de seu artigo 1o:

ArL l" A prdtica d9 assé(io moral por agente público, no dmbito da administraçãodireta e indireta de quarquer dos'podeíes ai zsmao, ,"ra pr"r"nida e punida naforma desta Lei.

Leis o pL no 522/2020, que
à redução do assédio contra
do Estado de Mato Grosso e

. Eugênio.

. âmbito desta CCRJ o projeto supracitado e a presentem
as ois abordam questões específical relacionadas ào tema

al.

De fato, enquanto a presente proposição disciplina-a prevenção e a punição no que tangeespecificamente ao assédio moral no âmbito dos Poderes estaduais, o pL no 52212020supramencionado ttata da assistência psicológica às mulheres vítimas de todo e qualquer tipo deassédio ocorrido na administraçáo regional.

É oportuno esclarecer, ademais,- que o procedimento de análise prévia deconstitucionalidade estruturada no âmbito da produção legislativa estadual busca examinar aregimentalidade, a legalidade e a constitucionalida
matéia legislativa proposta deve se encontrar den

ser observada
eral, pela Cons

ordemjurídica constitucional. 
ar em consonância com os princípios e regras estabelecidas pela

visão constitucional expressa na Carta Magna,
obre sua organízaçio administrativa 

" ,ú."
Estados-Membros, como corolário lógico de sua
otganização, autogoverno, autoadministração e
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Entretanto, no que concerne à inic
rnatéria, verifica_se que esta se encontra i
proposta pelo Chefe do poder Executivo
vício de iniciativa, incorrendo em inconsti

Art. 61. A iniciativa das
ou Contissão da Câma
Nacional, ao pres,iden

Tribunais Superiores,, ao
e nos clsos previslos nes

§ I'Srio de iniciativo privuÍiva do PresidenÍe drr Repúblicu u"- leis que:

I -,/ixem ou modifiquent os efelivos, clas Forças Ánnaclas;

II - disponhum sohre:

L.t

h) organixação ndministnúivu e iudiciúriu, mrúéria trihutcíria e rtrçumenrrírio,serviços púbricos e pessoor do urntinisrroçrio dos Te*iÍórios:

c) servidores públicos tlq uniíut.e Territórios, seu reginrc jurítlico, provintenÍo tlecargo.\, eslabilidade e aposentacloria; (negritutu_se)

Aludido dispositivo foi^ devidamente reproduzido na constituição do Estado de MatoGrosso eln seu artigo 39, parágrafo único, incis r tt] aiin"a ,,6,, 

",,6,,, 
in verbis:

res e ordinarias cabe a qualquer membro
o Governador do E,itado, ao Tribunol cle

: í::x:!::,"i,,o,íi, li !;,,;!3,: "?,1

.'ltl rtrlrr itttln,,li/ir, irt,t,ti, (..1t/ i.t)t .,t1,,
t ())t( t'ttl!'(/(l(t' 1t''f1t \'itl'/'t'ttt() I rilttttr,tl l'L,i,,t,ll, 1t,'111 U )l rr' lt.t I i). frrl,rltrtltt r,ri() i),1 'l)ll) 1t;1itl11,,rltr u,,l),/l, ,,tn ll) ili) 'i)lttt
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I - fixent ou modifiqueru os efetivos da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros
Militar;

II - tlisponhum sobre:

tl
b) servidores públicos rkt Estttlo, seu regime jurídico, provimento de cargos,
eslabilidade e aposenladoria de civis, reforma e transferência de militares pqra a
inatividade;

t.. l
d) criação, estruturoção e atribuições das Secreturius de Eslado e tírgíios du
Administrução Pública. (negrito u-se)

Corn efeito, ao disciplinar a vedação do assédio no âmbito da Administração Pública
estadual, a propositura versou sobre questões atinentes ao campo do estatuto dos servidores
públicos, na medida em que regulamenta deveres, proibições e responsabilidades dos agentes
públicos.

Como é cediço, a organização da relação estatutária dos servidores públicos e atribuição
reserada do Poder Executivo, não competindo a outro Poder interferência indevida no espaço
decisório acerca dos comandos da administração pública, restando evidente a violação do ar1.61,

§1n, "c" da Constituição Federal.

Nesse mesrlo sentido carninha a jurisprudência do Suprerno Tribunal Federal, senão
vejamos:

DIREITO CONSTITUCIONAL, AÇÃo DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE, LEGISLAÇÃO ESTADUAL PAULISTA DE
INICIATIVA PARLAMENTAR QUE TRATA SOBRE A VEDAÇÁO DE
ASSEDIO MORAL NA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DIRETA, INDIRETA E
FUNDAÇOES PUBLICAS, REGULAMENTAÇÃO ruNÍ»ICA DE DEVERES,
PROIBIÇOES E RESPONSABILIDADES DOS SERVIDORES PUBLICOS,
COM A CONSEQUENTE SANÇÃO ADMINISTRATIVA E PROCEDIMENTO
DE APURAÇÃO. INTERFERÊNCIA INDEVIDA NO ESTATUTO JURÍDICO
DOS SERVTDORES PUBLTCOS DO ESTADO DE SÁO PAULO. VIOLAÇÃO
DA COMPETÊIVCT,I LEGISLATIVA RESERVADA DO CHEFE DO PODER
EXECUTIVO. DESCUMPRIMENTO DOS ARTS. 2o E 61, §1", IL "C',, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE PARÁ
DECLARÁR Á INCONSTITUCIONALIDADE DO ATO NORMATIVO
ESTADUAL.
l. Da análise da legislação coniestada, verifica-se que, não obstanle seu obieto
inicial seja a disciplina de vedação do assédio moral no âmbiÍo administração
pública eslaclual direla, indireta e .fundações públicas', ent versa sobre
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medida em que
públicos.
o das conclulas

l'e 2o), impõem sanção ao
nulidade de pleno direito (a
adminislrativas (como a
procedimentos de qpurqÇ
ctcusqdo. Regras jurídicas
malerial do estatuÍo de serv
3. A organização cla relaç
reservada do poder Exec
indevida no espaÇo clecisó
Violação do art. 61, §1., 

,,

legislativa reservacla qo C
Tribunql Federal.
4' Ação direta de inconstitucionaridade procedente. (negrirou-se)

Não se pode olvidar, por óbvio, que a invasão de campo reservado ao executivo desborda,em última análise, em vio]acão do princíplo au separação dos poderes, expressamente estabelecidono aft. 2o da Constituição Federal, assirn áisposto:

Arl' 2" São Poderes cla.União, indepenclentes e hctrmônicos entre si, o Legislalivo,o Executivo e o Judiciario.

o da presente proposta não acanetará profundo
mentar n" 0411999, que trata do estatuto dos
tarquias e das fundações públicas do Estado de

rvidores públicos a vedaçáo à préúica de assédio
o se vê:

Art. 144. Ao servidor público é proibido;

t.l
XIX - assediar sexualmenÍe ou ntoralmenÍe outro servidor público. (Acrescenlaclopela LC 317/09)

t..1

Art 154. São penalidades disciplinares,;
I - repreensão,.
II - suspensão;
III - demissão
I-V - cassação de aposentadoria ou disponibiliclacle,.
V - desliÍuição de cargo em coruissão,
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Desta feita, em que pese à relevância da rnatéria, a proposta fere norrras constitucionais,
consoante fundarnentação supramencionada.

É o parece..

III - Voto do (a) Relator (a)

Pelas razões expostas, onde se evidência a inconstitucionalidade, voto contrário à

aprovação do Projeto de Lei n." 83212079, de autoria do Deputado Lúdio Cabral.

Sala das Comissões, ern de , de 2021.

IV - Ficha de Votação

Proieto de Lei n." 83212019 - Parecer n.o 3l 812021

Reunião da Comissão em lÇ t oÍ t wa4
Presidente: Deputado \^l ilrw,- §"^-[»
Relator (a): Deputado (a) uJ ^lr*-, ,§'^* [-
Voto Relator (a

Pelas razões expostas, onde se evidência a inconstitucionalidade, voto contrário à aprovação do

Proieto de Lei n," 83212019, de autoria do Deputado Lúdio

Identificação do (a) Deputado (aPosição na Comissão
Relator (a)
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